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CONTRATO 001-2025 DE CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA COM O OBJETIVO PREVISTO NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 – 
ESTRUTURAÇÃO DE QUINTAIS E DA ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA DE MULHERES RURAIS, CONFORME 
ESTABELECIDO NO PLANO DE TRABALHO E TERMO DE FOMENTO Nº 950564/2023 E TERMO DE 
ATUAÇÃO EM REDE Nº 06/2024. 
 
CONTRATANTE: União das Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária do Estado do Rio 
Grande do Sul – UNICAFES/RS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.833.997/0001-72, com sede administrativa na Rua Henrique Schwerin, 499 Fundos 
Erechim RS, CEP 99.700-408 neste ato por seu presidente. 
CONTRATADA: CONTRATADA: Associação Regional de Educação, Desenvolvimento e Pesquisa - 
AREDE inscrita no CNPJ sob o nº 04.656.234/0001-42, com sede na Avenida América, 785 
Centro, Santa Rosa/RS, neste ato representado por seu representante legal.  
Celebram a presente avença, com fundamento nos artigos 78, I e 79 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, 
no que couber, pela Lei Federal nº 13.019/2014, sujeitando-se aos preceitos da citada norma e suas 
respectivas alterações, das demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas aptas à prestação de serviços 
de assessoria e consultoria, com o objetivo de estruturação de quintais e da organização produtiva de 
mulheres rurais, conforme estabelecido no plano de trabalho e termo de fomento nº 950564/2023 e 
termo de atuação em rede nº 06.2024. 
Como sendo: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MÍNIMA 
01  

Horas 
Meta 1 - Gestão, monitoramento e acompanhamento da rede.  
Etapa 5 - Contratação de 144 horas técnicas para acompanhamento 
implementação quintais distribuídas nos 3 Estados de abrangência do projeto. 
(Profissional com graduação)  

02 Horas Meta 2 - Estruturação, ampliação e implantação de quintais produtivos  
Etapa 1 - Contratação de 39 horas técnicas para realização de diagnóstico e 
planejamento da estruturação em cada quintal produtivo (profissional com 
graduação)  

03 Horas Meta 2 - Estruturação, ampliação e implantação de quintais produtivos  
Etapa 3 - Contratação de 39 horas técnicas para realização de 
acompanhamento técnico das atividades produtivas planejadas junto dos 
quintais produtivos. (profissional com graduação)  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
Pelo presente instrumento e por ser habilitada ao Processo de Credenciamento nº 02/2025, à 
Contratada é adjudicado o objeto desse contrato na conformidade das normas e condições constantes 
no Processo de Credenciamento da Contratante que passam a fazer parte desse contrato, como se 
aqui transcritos estivessem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta dos recursos do Termo de Fomento 
nº 950564/2023 e termo de atuação em rede nº 06.2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
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O prazo de vigência do presente instrumento é de 06 (seis) meses contados de sua assinatura, podendo 
ser renovado mediante a formalização de Termos Aditivos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Unicafes/RS, pelos serviços prestados, desde que realizado por profissional credenciado e 
contratado nos termos do presente contrato e do Edital do qual decorre e se vincula, pagará à 
Contratada o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) por hora de serviços de assessoria e consultoria, 
multiplicado pela quantidade de horas de serviço efetivamente realizadas pela contratada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor indicado no item anterior poderá ser reajustado anualmente com 
base no IGPM-FGV acumulado no período, mediante termo aditivo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão pagas à Contratada até o dia 10 do mês subsequente, 
mediante depósito em conta bancária indicada por ela à Unicafes/RS, mediante a protocolização da 
nota fiscal respectiva, acompanhada da relação de reuniões realizadas e da documentação 
comprobatória exigida no termo de referência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Dos pagamentos serão retidos os valores porventura devidos em razão de 
multas e penalidades aplicadas à Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO: No valor a ser pago estão obrigatoriamente inclusos todos os impostos, taxas, 
contribuições, obrigações decorrentes de leis sociais, seguros, despesas e demais encargos derivados 
da prestação completa e irrestrita do serviço à Unicafes/RS. 
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins do contrato será descontado, no ato de pagamento, o valor 
correspondente ao percentual legalmente estabelecido, dos tributos que a lei determina como de 
recolhimento obrigatório pela empresa tomadora.    
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELO CREDENCIADO 
A prestação de serviços será realizada em diversas cidades do Estado do Rio Grande do Sul, em horários 
diversos, em recinto autorizado e adequado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços objeto deste contrato somente serão realizados pelo Contratado 
após prévio agendamento e mediante autorização/solicitação da Unicafes/RS. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão prestados de acordo com o Termo de Fomento nº 
950564/2023 e termo de atuação em rede nº 06.2024, mediante necessidade e solicitação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços se destinam aos beneficiários de quintais produtivos vinculados a 
cooperativas da Unicafes-RS e relatórios previstos no termo de referência. 
PARÁGRAFO QUARTO: A escolha do credenciado para a prestação dos serviços, em cada 
oportunidade, na respectiva especialidade/Item do objeto, ficará a cargo da Unicafes-RS e do quintal 
produtivo a ser assessorado. 
PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços objeto deste credenciamento serão prestados de acordo com a 
necessidade, mediante solicitação. A Unicafes/RS dará ciência aos beneficiários dos credenciados em 
cada item.  
PARÁGRAFO SEXTO: A Unicafes/RS, em cada solicitação, indicará ao credenciado respectivo, a data, o 
local e os serviços a serem prestados. 
PARÁGRAFO SÉTIMO:  O credenciado respectivo deverá, na execução dos serviços, observar o 
disposto no termo de referência que é parte integrante deste contrato e bem como nas demais 
disposições do projeto, edital do qual decorre e se vincula, que também integra este contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO: Somente serão pagas as horas de assessoria efetivamente realizadas e 
comprovadas, nos termos do edital e anexos. 
PARÁGRAFO NONO: É vedada a cobrança pelo credenciado de valor adicional, a qualquer título, das 
cooperativas associadas, beneficiários, relativo ao projeto, sob pena de descredenciamento do 
presente certame bem como aplicação das penalidades previstas neste Edital e Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 A empresa contratada obriga-se a: 
1 - Prestar os serviços de assessoria e consultoria aos beneficiários dos quintais produtivos de 
cooperativas associadas à Unicafes/RS e relatórios previstos, de acordo com as especificações e 
exigências deste Edital, do Contrato e Legislação Complementar. 
2 - Manter durante o período de vigência do contrato as mesmas condições de habilitação e/ou 
qualificação exigidas no credenciamento, inclusive para fins de pagamento. 
3 - A substituição e ou impedimento de componente indicado da pessoa jurídica credenciada sem aviso 
prévio à Contratante será considerada como inexecução de contrato, e, portanto, sujeita às 
penalidades aplicáveis ao caso. 
4 - Apresentar, sempre que solicitado documentação que comprove a regularidade fiscal junto ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e ao Imposto de 
Renda. 
5 - Ressarcir, e conforme o caso, responder juridicamente por todo e qualquer dano causado seja por 
culpa ou dolo, por profissional ou prestador na execução dos serviços. 
6 - Respeitar e cumprir com as exigências e demandas repassadas pelo Contratante desde que 
compatíveis ao objeto deste Edital. 
7 - O credenciamento e firmatura do presente contrato não obriga a Unicafes/RS a sua execução parcial 
ou total, vez que a escolha do prestador dos serviços dentre os credenciados caberá as cooperativas 
associadas, destinatárias dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Rege o presente contrato e as relações dele decorrentes pela Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, pela Lei Federal nº 13.019/2014, e alterações posteriores, assim como Legislação 
Complementar atinente ao objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Unicafes/RS poderá aplicar ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Unicafes/RS; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
10.3. A sanção prevista no inciso I do item 10.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
10.3. A sanção prevista no inciso II do item 10.1, será calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10.4. A sanção prevista no inciso III do item 10.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.5. A sanção prevista no inciso IV do item 10.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 10.4 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 10.1 será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva de presidente da Unicafes/RS; 
10.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do item 10.1. 
10.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Unicafes/RS ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.9. A aplicação das sanções previstas no item 10.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Unicafes/RS. 
10.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 10.1, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.1 requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
10.12. Caso a Contratada deixe momentaneamente de prestar o serviço objeto deste Credenciamento, 
não aceitos os motivos ou a duração da inexecução, obrigando a Unicafes/RS a disponibilizar 
substitutos durante o lapso, todos os gastos decorrentes serão automaticamente deduzidos dos 
valores devidos à Contratada, no mês subsequente, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Unicafes/RS especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no artigo 
7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 



 
 

Rua Henrique Schwerin – 499 – Fundos – Centro | CEP: 99700-408 – Erechim – RS - unicafesrs@unicafesrs.coop.br | (54) 3522-3912 

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e técnico, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Unicafes/RS ou   a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido mediante manifestação expressa, com a devida motivação, 
a qualquer tempo por uma das partes desde que esta seja apresentada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias ininterruptos, sem ônus, ou na ocorrência de qualquer um dos motivos elencados nos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 13.019/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUSPENSÃO DO CONTRATO 
O presente contrato poderá ser suspenso pela Contratante a qualquer tempo por prazo determinado 
ou indeterminado por razões devidamente fundamentadas de interesse público, e mediante aviso 
prévio emitido pela Contratante à Contratada com antecedência de no mínimo 15 (quinze) dias 
ininterruptos. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Todas as eventuais questões originadas deste contrato serão resolvidas pela aplicação do edital e 
anexos, pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Legislação Civil, pertinente aos contratos 
administrativos, e pelas disposições do Direito Administrativo, aplicáveis à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Erechim, RS, para dirimirem todas e quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato. 
E, por estarem de pleno acordo e perfeitamente contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor e forma, após lido, conferido e considerado conforme em todos os seus termos, 
juntamente com as testemunhas. 

Erechim, 11 de fevereiro de 2025. 
 

 
_____________________     __________________________ 

Gervásio Plucinski                             Carine Andréia Giehl 

 
Presidente da UNICAFES/RS                         Presidente da AREDE 

 

 

Testemunhas: 
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